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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

QUARTA  CÂMARA  

Processo n° 	10660.002170/2002-89 

Recurso n° 	139.347 Voluntário 

Matéria 	RESSARCIMENTO DE IPI  

Acórdão  n° 	204-003.486 

Sessão  de 	8 de outubro de 2008 

Recorrente COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE TRÊS PONTAS 
LTDA. 

Recorrida 	DRJ em Juiz de Fora/MG 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS — IPI  

Período  de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998 

CRÉDITO PRESUMIDO. EXPORTAÇÃO DE PRODUTO NT. 

Não se considera produtor, para fins fiscais, os estabelecimentos que 
confeccionam mercadorias constantes da TIPI com a notação NT. A condição 
sine qua non para a fruição do crédito presumido de IPI é ser, para efeitos 
legais, produtor de produtos industrializados destinados ao exterior. 

Recurso Voluntário Negado. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam os membros da Quarta Camara do Segundo Conselho de 
Contribuintes, pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso. Vencidos os 
Conselheiros Rodrigo Bemardes de Carvalho, Ali Zraik Junior, Marcos Tranchesi Ortiz e 
Leonardo Siade Manzan. Fez sustentação oral, pela Recorrente, o Dr. Ronald Alencar. 

, 

HENkrQUE PINHEIRO TORRES 
Presidente e Relator 

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Júlio César 
Alves Ramos, Nayra Bastos Manatta e Silvia de Brito Oliveira. 
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Relatório 

Por bem retratar os fatos objeto do presente  litígio,  passo a transcrever o 
relatório da DRJ em Juiz de Fora/MG: 

Em julgamento o pedido de ressarcimento de fl. 01, relativo ao 3° trimestre de 
1998,  no valor de R$ 1.894.014,93, fundado nos termos da Lei n° 9.363/96, da 
Portaria MF n° 38/97 e da Instrução Normativa SRF n° 23/97 (crédito presumido). 
Não consta dos autos declaração de compensação vinculada ao pleito de 
ressarcimento. 

Os resultados da verificação da legitimidade dos créditos solicitados em 
ressarcimento  estão  consolidados no Termo de Verificação Fiscal e no Despacho 
Decisório de fls. 40/43. Nesse  último  ato, a autoridade competente da DRF/Varginha 
indeferiu a solicitação em comento, sob o argumento principal de que o produto 
exportado pela interessada é o café cru, não descafeinado, em  grãos,  classificado na 
TIPI sob o código 0901.11.10 como produto NT,  e a legislação não contempla a 
hipótese de concessão do crédito presumido sobre exportação de produtos NT. 

A contribuinte apresentou a manifestação de inconformidade de fls. 46/55. 
Discorda do indeferimento e solicita o reconhecimento total do crédito presumido 
pleiteado assim argumentando, de forma bastante sucinta: 

"(..).As Instruções Normativas utilizadas para fundamentar o 
indeferimento são de anos posteriores, aplicáveis somente 
quando de sua edição 

Observe-se que em nenhum momento a Lei 9.363/96 faz menção 
a que somente fat-6 jus ao ressarcimento de crédito presumido de 
IPI aquelas empresas que forem contribuintes do IPI 

Portanto, de acordo como pacifico entendimento da  Câmara 
Superior de Recursos Fiscais o fato do produto exportado não 
ser tributado pelo IPI, ou seja, ser NT, não afasta o direito de se 
ressarcir sobre o total das aquisições de matérias-primas, 
produtos intermediários e material de embalagem, (.). 

(. .>" 
A DRJ em Juiz de Fora/MG indeferiu o pleito da contribuinte em decisão 

assim ementada: 

Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

Período  de apuração: 01/07/1998 a 30/09/1998 

CRÉDITO PRESUMIDO DO IPI. EXPORTAÇÃO DE 
PRODUTO NT 
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O  direito ao crédito presumindo do IPI instituído pela Lei n° 
9.363/96 condiciona-se a que os produtos exportados estejam 
dentro do campo de incidência do imposto, não sendo, por 
conseguinte, alcançados pelo beneficio os produtos não-
tributados (NT). 

Solicitação Indeferida 

Irresignada com a  decisão  de Primeira Instância, a contribuinte interpôs o 
presente Recurso Voluntário reiterando as razões de sua Manifestação de Inconformidade. 

o Relatório. 

Voto  

Conselheiro HENRIQUE PINHEIRO TORRES, Relator 

0 recurso interposto encontra-se revestido das formalidades legais cabíveis, 
merecendo ser apreciado. 

A matéria a ser tratada neste recurso versa, basicamente, em se determinar se 
os produtos constantes da Tabela de Incidência do IPI com a notação NT  (não  tributados) 
ensejam aos seus fabricantes o direito â. manutenção e utilização dos créditos pertinentes aos 
insumos neles empregados. 

A meu sentir, a posição mais  consentânea  com a norma legal é aquela pela 
exclusão dos valores correspondentes às exportações dos produtos não tributados (NT) pelo 
IPI, já que, nos termos do caput do art. 1° da Lei 9.363/1996, instituidora desse incentivo fiscal, 
o crédito é destinado, tão-somente, ás empresas que satisfaçam, cumulativamente, dentre 
outras, a duas condições: a) ser produtora; b) ser exportadora. Isso porque, os 
estabelecimentos processadores de produtos NT, não são, para efeitos da legislação fiscal, 
considerados como produtor. 

Isso ocorre porque, as empresas que fazem produtos não sujeitos ao IPI, de 
acordo com a legislação fiscal, em relação a eles, não são consideradas como estabelecimentos 
produtores, pois, a teor do artigo 3° da Lei 4.502/1964, considera-se estabelecimento produlor 
todo aquéle que industrializar produtos sujeitos ao impôsto. Ora, como é de todos sabido, os 
produtos constantes da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados — TIPI 
com a notação NT (Nao Tributados)  estão  fora do campo de incidência desse tributo federal. 
Por conseguinte, não  estão  sujeitos ao imposto. 

Ora, se nas operações relativas aos produtos não tributados a empresa não é 
considerada como produtora, não satisfaz, por conseguinte, a uma das condições a que esta 
subordinado o beneficio em apreço, o de ser produtora. 

Por outro lado, não se pode perder de vista o escopo desse favor fiscal que é o 
de alavancar a exportação de produtos elaborados, e não a de produtos primários ou semi-
elaborados. Para isso, o legislador concedeu o incentivo apenas aos produtores, aos industriais 
exportadores. Tanto é verdade, que, afora os produtores exportadores, nenhum outro tipo de 
empresa foi agraciada com tal beneficio, nem mesmo as trading companies,  reforçando-s. 
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assim, o entendimento de que o favor fiscal em foco destina-se, apenas, aos fabricantes de 
produtos tributados a serem exportados. 

Cabe ainda destacar que assim como ocorre com o crédito presumido, vários 
outros incentivos à exportação foram concedidos apenas a produtos tributados pelo IPI (ainda 
que sujeitos A. aliquota zero ou isentos). Como exemplo pode-se citar o extinto crédito prêmio 
de IPI conferido industrial exportador, e o direito A. manutenção e utilização do crédito 
referente a insumos empregados na fabricação de produtos exportados. Neste caso, a regra 
geral é que o beneficio alcança apenas a exportação de produtos tributados (sujeitos ao 
imposto); se se referir a NT, só  haverá  direito a crédito no caso de produtos relacionados pelo 
Ministro da Fazenda, como previsto no parágrafo único do artigo 92 do RIP1/1982. 

Outro ponto a corroborar o posicionamento aqui defendido é a mudança 
trazida pela Medida Provisória n° 1.508-16, consistente na  inclusão  de diversos produtos no 
campo de incidência do IPI, a exemplo dos frangos abatidos, cortados e embalados, que 
passaram de NT para aliquota zero. Essa mudança na tributação veio justamente para atender 
aos anseios dos exportadores, que puderam,  então,  usufruir do crédito presumido de 11 3 1 nas 
exportações desses produtos. 

Diante de todas essas razões, é de se reconhecer que os produtos exportados 
pela reclamante, por não estarem  incluídos  no campo de incidência do IPI, já que constam da 
tabela como NT  (não  tributado), não geram crédito presumido de IPI. 

Diante de todo o exposto voto no sentido de negar provimento ao recurso 
interposto. 

Sala das Sessões, em 8 de outubro de 2008. 
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